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                           PORTARIA Nº.364/2024 

 
“Concede afastamento remunerado para disputa de 
mandato eletivo e da outras providencias”. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Pratinha-MG, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica concedida licença remunerada para disputa de mandato 

eletivo, nos termos da Lei Complementar 64/90 art. 1º, incisos I e II até o dia 06 de 
Outubro de 2024 aos servidores, Patrícia Cristina Cruvinel ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitária de Saúde, matricula nº 483, lotada no Departamento 
Municipal de Saúde, Eliandro Gabriel Guedes ocupante do cargo efetivo de  
Professor de Educação Física, matricula nº 2379, lotado no Departamento Municipal 
de Educação, Douglas Leandro de Souza ocupante do cargo efetivo de Motorista, 
matricula nº 2371, lotado no Departamento Municipal de Saúde, Valdeir Cândido da 
Silva ocupante do cargo efetivo de Motorista, matrícula nº 1134 ,lotado no 
Departamento  Municipal de Saúde, Paulo Maurício de Oliveira ocupante do cargo 
efetivo de Pedreiro, matrícula nº 281 ,lotado no Departamento de  Municipal de 
Obras e Meio Ambiente, Gustavo Diego Martins ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Enfermagem , matrícula nº 1155 ,lotado no Departamento Municipal de 
Saúde,  Ronaldo Honório Lima, ocupante do cargo efetivo de Motorista, matricula 
nº1133, lotado no Departamento Municipal de Saúde, Eurípedes José Paulo 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde Rural, matrícula nº 1187, 
lotado no Departamento Municipal de Saúde, Ismael Alves Pereira ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Máquinas, matrícula nº 238,  lotado no Departamento 
Municipal de Transportes, Angelo Inácio da Silva ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, matrícula n°2361, lotado no Departamento Municipal de Saúde, Viviânia 
Graciela Cruz Borges ocupante do cargo efetivo de Secretária Escolar, matrícula nº 
1720, lotada no  Departamento Municipal de Educação, Rúbia dos Santos Morais 
ocupante do cargo efetivo de Secretária Escolar, matrícula nº 1653, lotada no 
Departamento Municipal de Educação, Tatiane Aparecida Silva ocupante do cargo 
efetivo de Instrutora de Educação Infantil, matrícula nº 2350, lotada no Departamento 
Municipal de Educação. 

Art. 2º - Ficam os servidores acima relacionados obrigados a entregar 
do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pratinha até o prazo 
previsto na legislação pertinente, cópias da Ata da Convenção dos Partidos, Lista 
dos Aprovados e  do Registro da Candidatura expedido pelo  Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
  Prefeitura Municipal de Pratinha- MG 
  Em 1º de Julho de 2024. 
 
 

John Wercollis de Morais 
Prefeito Municipal 

 
 
Esta Portaria foi publicada no átrio da Prefeitura e no site  www.pratinha.mg.gov.br em 1º/07/2024 
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